
Ò

U
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ED¡TAL DE L¡CITAçÃO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 OOO34/2023

LrcrTAçÄo Ns. ooolo/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

AVENIDA SÃO IOSÉ, 56 - CENTRO - CAMALNÚ - PE.

CEP: 58530-000 - Tel: (83) 3302-1013 / 3302-L034 / 3302-t0OB

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.073.27t/O}Ot-
4!, doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão

Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos da presente

contratação, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar

através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço

acima, às 09h01min do dia 7 de junho de 2023, por meio do site

www.oortaldecomprasoublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico ¡e

OOOIO/2023, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, e o
fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em

observância a Lei 10.520, de t7 de julho de 2OO2; Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de

2Ot9; Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 20L2; Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 20L5;

Lei Complementar ne L23, de 14 de Dezembro de 2006 e L47 /20L4, de 07 de agosto de 20L4;

Decreto Federal ne 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;

Decreto ne 9.488, de 30 de agosto de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a lei ne 8.666, de

21 de junho de 1993 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando:

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços continuados de

serviços gerais e motorista, inclusive em regime de jornada parcial, em atendimento às

necessidades da Prefeitura Municipal de Camalaú e suas Secretarias, conforme

especificações constantes neste Termo de Referência, e quantidades variáveis de acordo

com a demanda efetiva da Administração.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico

que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se,

para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

**.r. GOVERNO ÞË

DATA DA SESSÃO: 07 /06/2023

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro lCËP: 58530-000 - Camalaú - PB
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ

HORÁRIO: 09h0Lmin
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS www. oorta ldecom p rasp u blica s. com, b r,

Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma,

serão registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

O Edital estará disponível gratuitamente na página eletrônica da Prefeitura Municipal

de CAMALAÚ at ravés do link: www.camalau.pb.gov.br e nos seguintes endereços eletrônicos;

www.tce. ob.sov, br e www.po rta ldecom orasp u blicas.co m. b r

O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site

www.oortaldecomorasoublicas.com.br, é a mesma dos listados no anexo I do Edital. Cabe

ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de

transferência de dados do nosso sistema para o sistema portal de compras públicas,

prevalecerá a quantidade e descrição constante no Anexo I do Edital

1. DO OBJETO.

1-.L Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços

continuados de serviços gerais e motorista, inclusive em regime de jornada parcial, em

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Camalaú e suas Secretarias,

conforme especificações constantes neste Termo de Referência, e quantidades variáveis de

acordo com a demanda efetiva da Administração.

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste

instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem

eventualmente contratadas pelo ORC.

1.3. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando contratações

futuras, conforme a norma vigente.
L.4. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas

as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei t23/06.

Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts.47 e 48, por estarem presentes,

isolada ou simultaneamente, as situaçöes previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, todos do

mesmo diploma legal.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

02,003-sEcRETARIA M U N lCl PAL DE ADM I N ISTRAçÄO

O2OO3.O4,tZ2.1015.2OO5 - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAçÃO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 5OO

02.oo4-SECRETARIA MU N ICIPAL DE FINANçAS

02004.04.T23. 1015. 2OO7 - MANTE R AS ATIVI DAD ES F I NAN CE I RAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

02.OO5-SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

q
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o2oo5.o4.!23. 1.015. 2OO8 - M AN UTE NçÃO DO CO NTRO LE I NTE R N O

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 5OO

02.007-sECRETARIA MU NICIPAL DE EDUCAçÃO

O2OO7.12,36T,tO04,2020 _ DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

O2.OO8-DPTg MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISMO

02008.13.695.1073.2046 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO DPT9. DE CULTURA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 5OO

O2.OOg_SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS

02009.20.608.T01.2.2028_ DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M. AMBIENTE

02.O1.O-SECRETARIA M U N ICI PAL DE I N FRA ESTRUTU RA

02010.15.45 T.1009,2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 5OO

O6.OO6_SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE-FMS

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 5OO

11.011-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

ttott.o8.244,too6.2o37 - DESENV. DAS AçöES DO FUNDO MUNIC.DE ASSIT.SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

pUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,

em sua FORMA ELETRÔNICA. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no

sít io: www. porta ld ecom p raspu b I icas.com. br.
do3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4, É. de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

4. DA PARTTCIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

ueno porte, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previs

'b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

Complementar ne I23, de 2006, Lei Complementar ne 1-47, de 7 de agosto de 201"4, Decreto

Federal ne 8.538, de 6 de outubro de 2015 e suas alteraçöes posteriores.

4.3. NÃO PODERÃO PART¡C¡PAR DESTA LlClrAçÃO OS INTERESSADOS:

4.3.L Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;
4.3.3. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

co n d içã o (Acó rd ã o ne 7 46 / 2OL4-TCU - P I en á ri o ).

4.4. COMO CONDTçÃO PARA pARTtCtpAçÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ

'SIM,,OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES

DECLARAçöES:

4.4.1Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49;
4.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne I23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.6, Que não emprega menor de 1-8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4.4.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nostermos da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 2, de L6 de setembro de 2009.

4.4,8. eue não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art' le e no inciso lll do

art. 5e da Constituição Federal;

4.4.g. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sançöes previstas em lei e neste Edital.

s. DA ApREsENTAçÃo DA PROP95TA E DoS D9CUMENTO5 DE HABILITAçÃ9.

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida $äo José, '162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB

N
a

F/.
U)
I

9+



ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ

5,L. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nostermos do art.43, $ 1e da LC ns L23,de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.t.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em

moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;
6.L.3. Fabricante de cada item ofertado;
6.L.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso;

6.1.5. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.2. Nos es propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços'

6.3, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

G.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar

da data de sua apresentação.
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Canralaú - PB
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7. DAABERTURA DA sEssÃo, clAsstFtcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃo oe LANcEs.

7.t. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo

de Referência.

7.2.L. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.L.1,. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no

preambulo deste edital.
7 .7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).

7.L0. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20)segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.1.L. Será adotado para o envio de lances no prqgão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes'

7.72. Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública'

7.!3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.j.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
7.L5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens a ,r\^,$
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro \

Prefeitura MuniciPal de tamalaú
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7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.
7.19. Durante o transcurso da sessão públlca, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7,20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20.1,. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.
7.21". Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.
7.27 , Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art. 3e, $ 2e, da LEI Ns 8.666, de 1993, assegurando-se a

sucessivamente, aos bens e serviços:
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7.30.1. Produzidos no país;

7 .30.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.30.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;

7.30.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

7.30.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.3l-,1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.A.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1-. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7e e no $ 9e do art.26 do Decreto n.e 10.024/2019'

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão ns t455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.
8.2.1,. Considera-se inexequívela proposta que apresente preços global

ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento d

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no p razo de 02

horas, sob pena de não aceitação da proposta
F¡.
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8.5.L. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceito pelo Pregoeiro.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçöes pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por

outro meio e p"azo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,
8.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

8.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a

todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.6.L,1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de

mensagem no sistema.
8.6.t.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.1.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.1.3.L. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.6.L.4. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de dez (10) dias úteis, após o qual

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.2. Licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

Edital.
8.6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obt i.h
'('\
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8.6.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

8.6.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns !23, de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,

se for o caso.

8.6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO.

9.1. Documentação obrigatória para habilitação, com fulcro no Art. 40, do Decreto

Federaf !0.024, de 20 de setembro de 2019;

9.L.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condiçöes de participação, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9,2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

9.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparlìJrcia'sov'br/);

9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.j u s. b r/i m p robid a d e-a d m/co n su lta r*req ue ri d o. p h p ).
9.5. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.eov. b r/ords/f?p=L660:3 :0
9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 1"2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
g.8. Atentativadeburlaseráverificadapormeiodosvínculossocietários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros'
g.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

d esclassificação
9.9.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação'

9. j.0. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne L23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada po r meio do PoRTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jur

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
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9.tL.t.É. dever do licitante atualizar previamente as comprovações

constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

9.tL.z. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, $3e, do

Decreto 10.024, de 2019.

9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS), sob pena

de inabilitação.
9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
g.t4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.
9.L5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições,

9.L5.2. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10. HAB| LrrAçÃO J U RíDICA:

i-0.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

LO.t.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.nortaldoemnreendedor.sov.br

i.0.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;
10.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro ondetem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filialou

agência;
10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

a d m inistradores;
j.0.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, co

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou i
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Registro Civildas PessoasJurídicas da respectiva sede, bem como o registro de quetrata o art.

L07 da Lei ne 5.764, de t97L;
10.1.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
10.1.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

L1.L. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

!!.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne L.75t, de 02/tO/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Ll-,3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Ll-.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de

Le de maio de L943;

Ll-.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;
11,6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;
11.7. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação

requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de

que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar L2312006, alterada pelas

Leis Co m p I e m e nta res 128 / 2008, I47 / 20L4 Decreto 8.538 / 2015.

12. QUAL|FtCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

I2.L Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei ne tt.!Ot, de 9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na

própria Certidão.
12.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta'

I2.2.t1ndicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço

patrimonial(BP)e a Demonstraçäo do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanha d

respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no $
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l-,184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. I77 da lei 6.404/76; NBC T 2,1.4 (Res. CFC

s63/83); NBC T 3,1",1 (Res. CFC 686/90);
12.2.2.Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da

Junta Comercial), fundamentado no art. L.L8L, Lei 10.406/02; Resolução CFC Ne 563183;52s do art.

1,184 da Lei tO.4O6/02;
12.2.1.No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art, 3s do Decreto ns 8,538, de 2015);

t2.2.2.No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.23.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

t2.2,4.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo tt2 da Lei ns 5.764, de 197L, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foiexigida pelo órgão fiscalizador;

I2.2.5.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a L (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC=

12.3,4s empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo

ou o patrimônio líquido MiNIMO DE tO% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

13. qUALr F|CAçÃO TÉCN lCA.

L3.1. No mínimo 03 (três) atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade compatível e pertinente

com o objeto licitado em características, quantidades e prazos de execução, devendo os

atestados conter, além do nome do atestante, seu telefone, ou qualqueroutra forma de que

a comissão do Pregão possa valer-se para manter contato com a empresa declarante,

demonstrando, cada um dos atestados, as seguintes colocaçöes mínimas de pessoal:

a) 20 (vinte) auxiliares de serviço gerais ou função similar;

b) 0a (oito) motoristas.
lct$
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L3.2. No mínimo um dos atestados exigido no subitem L3.L terá que se referir a

contratos executados há menos de cinco anos, como forma de evidenciar que a licitante

continua exercendo, de modo efetivo e eficaz, a atividade econômica compatívelcom o objeto

do contrato pretendido;

L3.3. Comprovação de Registro no Conselho Regional de Administração do estado de

origem, tanto da licitante, pessoa jurídica, quanto o responsável técnico de nível superior em

administração de empresas indicado para realização dos trabalhos de gestão;

L3.4. Comprovação de possuir em seus quadros profissional de administração de

empresas devidamente registrado do CRA/PB;

13.5. Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de Administração;

13.6. Um documento que demonstre a existência física da sede da empresa, onde conste

expresso o endereço físico da mesma, a exemplo:

a) Fatura de consumo de energia elétrica e/ou serviço de distribuição de água e conta de

esgoto e/ou de serviço de telefone emitido em nome da empresa;

b) Correspondência bancaria física em nome da empresa;

c) Correspondência do Fisco Federal, ou Estadualtendo como destinatário a empresa;

13J, Não serão aceitos documentos emitidos apenas em nome de sócios ou

proprietários da empresa, ou mero contrato de locação:

Obs.: O pregoeiro poderá promover diligencia, se entender relevante, visando apurar a

veracidade do atestado de capacidade técnica, bem como os da comprovação da existência

física da sede da empresa, podendo inclusive solicitar a apresentação de notas fiscais,

contratos ou outros documentos que julgar necessários, sujeitando-se a licitante as

penalidades previstas na Lei Federal t0.520/2002, sem prejuízo de outras cominações legais

cabíveis, quando apurada a irregularidade.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

I4.t. A proposta adequada ao último lance ofertado do licitante declarado vencedor

deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro

no sistema eletrônico, sob oena de desclassificacão e deverá

t4.I1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

t4,L.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

L4.1..3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção

à Contratada, se for o caso.

L4.L4. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

I4.L.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei

8.666/e3).

¡9
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t4.L.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.
L4.L.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
1"4.1.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DOS RECURSOS.

i"5.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
t5.2.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.
15.2,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
15.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento,
15.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

L6.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.t.t. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t6.t,Z. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento eq uivalente o

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1e d AI\
q
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L2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

16.1.3, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.
L6.L.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.
16.2. Aconvocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter

seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDTCAçÃO r HOUOLOGAçÃO.
t7.t.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.
L7.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

18. DA GARANTTA DE EXECUçÃO.

18.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EqUIVALENTE

L9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
t9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

tg.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante

correspondôncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

Ig.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração,

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

19.3.L. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

19,3.3. Acontratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei ne 8,666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 79 e 80 da mesma Lei $,4.N
a
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t9,4, O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual

ou no termo de referência.

19.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 20L8, e nos

termos do art. 6e, lll, da Lei ne IO.522¡ de 19 de julho de2OO2, consulta prévia ao CADIN.

l-9.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas neste Ed¡tal, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato.
19.6,1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexo.

19.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçöes legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocaroutro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO.

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no Termo de Referência.

22. DAS OBRIGAçöES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

ZZ.t. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

23. DO PAGAMENTO.
23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital

24. DAS SANçöEs ADMINISTRATIVAS.

24.L Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal

de 20 de setembro de 2019, o licitante/adjudicatário que: a
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24.t.t. não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

24.L.2. não entregar a documentação exigida no edital;

24.t.3. apresentar documentação fa lsa;

24.1.4. causar o atraso na execução do objeto;
24.L.5. não mantiver a proposta;

24.1-,6. falhar na execução do contrato;
24.1]. fraudar a execução do contrato;
24.t.8. comportar-se de modo inidôneo;
24.t.9. declarar informações falsas; e

20.t.t}. cometer fraude fiscal.

24.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste

certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória deOJ% (meio por

cento) por dia de atraso, até o limite deL0% (dez por cento), conforme determina o art. Ne

86, da Lei Ns 8666/93.
24.2.L A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada

possuir com a Prefeitura Municipal de CAMALATJ - PB, e poderá cumular cÐm as demais

sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

24.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá

aplicarà vencedora, as seguintes sançöes administrativas, nostermos do artigo Ne 87, da Lei

Ne 8.666/93:

Advertência por escrito;
24.3.1. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
24.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Prefeitura Municipal de CAMALAÚ - pg, por prazo não superior aOZ (dois)

anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Adrninistração da

Prefeitura Municipal de CAMALAÚ - PB, será aplicado o limite máximo temporal previsto para

a penalidade 05 (cinco) anos;

24.3,3, Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV

do art. Ns 87 da Lei Ne 8.666/93 c/c art. Ne 7e da Lei Ns I0,520/02 e art. Ne 14 Co Decreto Ne

3.sss/00,
24.4.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do

mesmo prazo.

24.5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontnatação, o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e da execução do

objeto contratual.
24.5,1,. PARA os PROPóSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

l)i,\j,,1. \
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretarnente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁflCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLU¡ADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁïCA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previs:a acima; atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

25.DA TMPUGNAçÃO nO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

25.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A TMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA

ELETRÔNICA no sistema www.po rta ldecom p raspu bl icas.com, b r

25.2.L Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.
25.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.
25.2.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licit¿tório d:verão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para ahertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em camlo próprio do

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www. porta ld ecom p rqspu blicas.com. b r.

25.2.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (do¡sl

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar suLsídios fcrmais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

25.2.5. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art.2I parágrafo 4e,da 1ei8.666/93'

25.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sis.ema e

vincularão os participantes e a administração'
25.3.2. As respostas às imPugnaç ões e aos esclarecimentos solicitados, ber co"

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no '(
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www. 0ortä ld ecom o rasou bl i¡:c rnm hr sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.
25.3.3.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante rão habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente,

25.3.4.4 petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

26. DAS DTSPOSIçOES GERAIS.

26.!. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que inpeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua val dade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, com fulcro no Art. 47,do Decreto

Federal tO.O24 de 20 de setembro de 2019.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresen:ação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório'
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor;ará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das infornações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

Z6.LO.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou co documento

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

261L Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Ed¡tal'
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26.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB, poderá revogar este Pregão por

razöes de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde qle observados

os princípios da ampla defesa e contraditório.
26.13. A anulação do pregão induz à do contrato.
26.13.L 4 anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indeniza r.

26.L3.2.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentad'ls para fins de

classificação e ha bilitação.
26.13.3. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

www.tce.ob.eov.br www,portaldecompraspublicas,com,br e www.camaþu.pb.gov.br e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no

Endereço RUA NOMINANDO FIRMO, 56 - CENTRO - CAMALAÚ - PB, nos dias úteis, no horário

das 08:00 às L4:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados,

26.t4.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAçÃO DE SUJE|çAO ÀS CONDrÇÖES ESTABELECIDAS NO

EDTTAL E DE tNEX|STÊNCtA DE FATOS SUPERVENTENTES tMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll. ART. 7e DA

coNSTrrurçÄo reoenRl;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO Vr- MODELO DE DECLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAçÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO Vilt- DECLARAçÄO DE CUMpRTMENTO DOS REQUTSITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

Camalaú-PB, em 24 de maio de 2023

MARíCIA RA COUTO MARIANO

SECRETÁRIA DE tNtsrRAÇÃo

\
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PREFETTURA MUNTcTPAL DE cRunuú

ANEXO I

TERMo DE REFEnÊrucln

1. OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços continuados de

serviços gerais e motorista, inclusive em regime de jornada parcial, em atendimento às

necessidades da Prefeitura Municipal de Camalaú e suas Secretarias, conforme especificações

constantes neste Termo de Referência, e quantidades variáveis de acordo corn a demanda

efetiva da Admi nistração.

2. JUSTIFICATIVA:

O serviço acessório e complementar ora pleiteado é indispensável à Prefeitura

Municipal de Camalaú em face da inexistência, no seu quadro de pessoal, de vagas para cargo

efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de açöes finalístices ao exercício

de atividades ora descritas. As atribuições previstas para os postos de trabalhc,também não

encontram previsão no conjunto de cargos integrantes do plano de cargos la Prefeitura,

otimizando a performance funcional e o melhor direcionamento do quadro efetivo para o

desempenho da área fim.

3. FUNDAMENTO LEGAL:

Este documento foi elaborado com base na Lei n.s. 10.520/2A02, de 1.7 de julho de

2002, na Lei n,e. 8.666/1993, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, se constituindo

como peça integrante do procedimento licitatório.

4. DA DENOMTNAçÃO DOS SERVIÇOS:

Item Denominação dos Serviços

T Serviços Gerais

2 Motorista

s. DESCRTçÄO OOS SERVIÇOS:

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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Denominação Descrição dos ServiItem
Serviços Gerais - Trabalhos de limpeza, conservação e organização de mobílias; -

Lavar e limpar cômodos, banheiros, pátios, pisos, carpets,

terraços e demais dependências da sede da Prefeitura e

Secretarias; - Polir objetos, peças e placas metálicas: - Preparar e

servir café, chá, água, etc; - Preparar e servir merenda escolar; -

Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais

diversos; - Guardar e arranjar objetos, bem como transportar
-Transmitir recados; - Buscar epe uenos ob etos.; r

t
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

6. OBRTGAçöES OO CONTRATANTE:

Caberá à Prefeitura Municipal de Camalaú, como contratante:
6.L. Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para a

execução dos serviços;
6.2. Prestar as informaçöes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelos empregados da contratada ou por seus prepostos;

6.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
6.4. Exercer a fiscalizaçäo dos serviçop prestados, por servidores designados;

6.5. Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato;
6.6. Acompanhar a entrega dos uniformes, quando for o caso, rejeitando os que não

apresentarem boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda os que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas

6.7. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos,

solicitando à contratada as substituiçöes e os treinamentos que se verificarem necessários.

7. OBRTGAçöES On CONTRATADA:

Caberá às empresas contratadas o cumprimento das seguintes obrigações:

7.L. Recrutar, selecionar e encaminhar à Prefeitura Municipal de Camalaú os

empregados necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima

exigida, observado os quantitativos de pessoal solicitados, sem vinculação as quantidades

estimadas na Tabela constante no item L4 deste Termo de Referência;

7.1.!. Fornecer relação nominal dos empregados que atuarão junto à Prefeitura

Municipal de Camalaú, indicando a função, endereço residencial, horário de trabal

da prestação do serviço;

*-s
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documentos nas agências bancárias; - Executar, enfim, outras

tarefas do cargo sob a ordem do Superior lmediato.

2 Motorista - Dirigir automóveis, demais veículos leves e pesados destinados

ao transporte de passageiros e/ou pequenas cargas; -Verificar

diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de

sua utilização; - Transportar pessoas e materiais; - Orientar o

carregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e

evitar danos aos materiais transportados; - Orientar o
descarregamento de cargas; - Zelar pela segurança de

passageiros e/ou cargas; - tazer pequenos reparos de urgência; -

Manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições

de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; -

Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do

veículo. Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem

rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas,

itinerários e outras ocorrências; - Recolher o veículo após o
serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;

Executar outras tarefas afins.

C)
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

7.2. Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado considerado

inadequado à execução dos serviços contratados;
7.3. Promover treinamento e reciclagem dos empregados que prestam serviços para a

Prefeitura Municipal de Camalaú, de acordo com as necessidades do serviço e sempre que o

gestor do contrato entender conveniente à adequada execução dos serviços contratados;

7.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da

Prefeitura Municipal de Camalaú, quando tenham sido causados por seus empregados

durante a execução dos serviços;

7.5. Manter os seus empregados devidamente identificados por meio de crachá e

uniforme, nos casos em que este último for obrigatório;
7.6. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da

Prefeitura Municipal de Camalaú, mediante vale transporte ou por meios próprios;

7.7. tornecer EPI (Equipamentos de Proteção lndividual) aos seus empregados,

impondo penalidade àqueles que se negarem a usá-los;

7.8. Disponibilizar mecanismo de controle de ponto nos locais da prestação de serviço;

7.9. Caberá à CONTRATADA manter um escritório no Município de Camalaú com

profissional de nível médio devidamente comprovado por diploma emitido por instituição

legalmente credenciada pelo MEC e experiência anterior comprovada, para representá-la
junto à CONTRATANTE, para fins de promover a supervisão e controle do pessoal que vier a

exercer as atividades junto à Prefeitura Municipal de Camalaú, respondendo perante a

Prefeitura Municipal de Camalaú por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo

pessoal, inclusive, o cumprimento da carga horária.
7.91. O referido profissional deverá, obrigatoriamente, inspecionar os postos de

trabalho no mínimo 0L(uma) vez por semana, apresentando relatório das eventuais

ocorrências de faltas, atrasos, compensações, bem como apresentar, juntamente com a nota

fiscal de prestação de serviço, o comprovante de pagamento de salários, demais benefícios,

apresentando também os comprovantes de pagamento das férias solicitadas e demais tarefas

pertinentes ao gerenciamento dos funcionários envolvidos na execução dos serviços.

7.9.2. Encaminhar mensalmente à Secretaria Municipal da Administração as faturas

dos serviços prestados, junto com a relação nominal dos empregados e os comprovantes

exigidos nos subitens abaixo, sendo que para o cumprimento desta obrigação, deverão ser

entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de referência da fatura;

7.9.2.t. Apresentar cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico

ou meio que não seja padronizado (Súmula n.e. 338/TST).

7.9.2.2. Apresentar comprovantes de pagamento dos salários dos empregados.

7.9.2.3. Apresentar comprovantes dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes

documentos:
a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando

recolhimento for efetuado pela lnternet;
c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

d) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

7.g.2.4. Apresentar comprovantes de recolhimentos das contribuições ao INSS por

meio de:
a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Socia

Nùry>\
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b)cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;

c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando

recolhimento for efetuado pela lnternet;
d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET),

7.9.2.5. Apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão

Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.
7.10. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

7.tL. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio de

representante mencionado no item 6.8 acima;
7.L2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou

em parte, serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções;

7.13. Observar o horário de trabalho estabelecido pela Prefeitura Municipal de

Camalaú, em conformidade com as leis trabalhistas;
7.14. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os

encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

7.L5. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.L6. Fornecer os contracheques aos empregados até o dia do pagamento,

devidamente preenchidos, de forma detalhada, contendo as rubricas, visando possibilitar à

fiscalização do MP, nos termos que trata a lN-MP n.s 03/2009;
7.L7. Efetuar os registros nas carteiras de trabalho dos empregados, visando

possibilitar à fiscalização do Ministério do Trabalho;
7.18. Assumir a responsabilidade:
7.18.L Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de

Camalaú;
7.t8.2. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da

Prefeitura Municipal de Camalaú;

7.18.3, Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão

ou continência;
7.18.4. Pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS:

8.1-. Durante a vigência dos contratos, a execução dos serviços será fiscalizada pela

Secretaria Municipal da Administração;
8.2, Caberá ao gestor do contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada

pela contratada e a devida atestação dos serviços, para fins de liquidação e pagam

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro ICEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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9. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA EXTGTDA:

9.L. A qualificação profissional dos funcionários indicados, quando exigida, será

verificada quando do início da efetiva prestação dos serviços.

9.2. Caso os requisitos de qualificação profissional não sejam atendidos, ou seja,

considerados insuficientes, a contratada deverá providenciar a imediata substituição do

funcionário indicado.

10. oUTRAS COND|çöES CONTRATUATS:

10.L. Se for necessário, e a critério da Prefeitura Municipal de Camalaú, poderá ser

solicitada a execução dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos, desde que a

necessidade seja comunicada previamente à contratada podendo, neste caso, haver

compensação entre a carga horária semanal;
L0.2. É. vedada a veiculação de publicidade acerca dos contratos, salvo se houver prévia

autorização da Administração da Prefeitura Municipal de Camalaú;

10.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços

previstos neste Termo de Referência;

11. PENALIDADES:

LL.1. Pela inexecução total ou parcialdos serviços previstos no contrato, pela execução

desses serviços em desacordo com o estabelecido no contrato, ou pelo descumprimento das

obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Camalaú pode, garantida a prévia defesa, e

observada à gravidade da ocorrência, aplicar à contratada as seguintes sanções:

IL.1,1. Advertência;
IL.t.2. M ulta de até L0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no

prazo de L5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
11..1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.1*4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de Camalaú pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

LL.2. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da contratada,

cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a

Administração.
1L,3, Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.4. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com

a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa'

1L,5. Especificamente para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos

graus, conforme a seguir:

CORRESPONDÊNCIA

0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato
0,4%o por dia sobre o valor mensal do contrato

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 * Camalaú - PB
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0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato

i' GOVERNO

1,6% por dia sobre o valor mensa

3,2% por dia sobre o valor mensa

4,0% por dia sobre o valor mensa

03

04
05

06

do contrato
do contrato
do contrato

rNFRAçÃO

DESCRTÇÃO GRAU

0l- - Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais - Grau 06;

02 - Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento - Grau 05;

03 - Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços

contratados, por empregado e por dia- Grau 03;

04 - Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme sujo, manchado

ou mal apresentado, por empregado e por ocorrência - Grau 0L;

05 - Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia

- Grau 02;

Para os itens seguintes, deixar de:

06 - Zelar pelas instalações da DPU utilizadas, por item e por dia - Grau 03;

07 - Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência - Grau

02;
08 - Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades, por funcionário e por dia - Grau 01;

09 - Entregar os salários nas datas avençadas, por ocorrência e por dia - Grau 02;

L0 - Fornecer EPls (Equipamentos de Proteção lndividual), quando exigido em lei ou

convenção, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los,

por empregado e por ocorrência - Grau 02;

11 - Pelo atraso no fornecimento ou renovação dos uniformes, conforme previsto no

Termo de Referência - Grau 02;

L2 - Fornecer os uniformes para cada categoria, nas quantidades requeridas, por

funcionário e por ocorrência - Grau 02;

13 - Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por

dia e por ocorrência - Grau 06;

14 - lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos, nas quantidades

previstas no edital- Grau 02;

15 - Cumprir quaisquer dos itens do editale de seus anexos não previstos nesta tabela

de multas, por item e por ocorrência - Grau 01;

L6 - Cumprir quaisquer dos itens do editale seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por

ocorrência - Grau 02;

12. PAGAMENTO:

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida Såo José, 162 - Centro I CËP: 58530-000 - Camalaú - PB
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L2.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será efetuado em até 15

(quinze) dias úteis, após a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada,
devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, conforme disposto no artigo 40, inciso XlV,

alínea "a" da Lei 8.666/93 e os seguintes procedimentos:
tz.L.t. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a Prefeitura Municipal de

Camalaú, até o 2e (segundo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços e ser

obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:
Lz.t.t.t. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota

fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual,

nominalmente identificados, na forma do parágrafo 4s do artigo 31 da Lei n.e. 9.032, de 28 de

abril de 1995;

L2.t.t.2, Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração;
t2.1.1..3. Da regularidade fiscal, conforme documentação mencionada no artigo 29 da

Lei 8.666/93;
I1.I.!.3.L. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data do pagamento,

poderá ser concedido, a critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias para que a mesma

regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter rescindido o Contrato com aplicação

das sanções cabíveis.
L2.t.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas

ao FGTS ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo

das sançöes cabíveis,

72.2. O pagamento das parcelas referentes as férias gozadas, do terço de férias, do 1-3s

salário e dos encargos rescisórios ocorreram apenas quando da ocorrência dos fatos

motivadores devida mente com prova dos pela CO NTRATADA.

L2.3. Prefeitura Municipal de Camalaú efetuará consulta ao Cadastro lnformativo
(CADIN), conforme estabelecido na Lei ne t0.522/2002, ou na Legislação que vier a substituí-

la, antes de cada pagamento, como condição para realizá-lo;

L2.3.t. Caso exista registro de débito no CADIN, observado o prazo estipulado na

legislação em vigor, a Proponente adjudicatária estará impossibilitada de contratar com a
Administração, salvo se estiver suspenso o impedimento ou em caso de relevância e urgência,

conforme dispositivo legal vigente, ou se a Proponente comprovar ter ajuizado ação com

garantia oferecida, na forma da lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a exigibilidade do

crédito.

13. REPACTUAçÃO DOS CONTRATOS:

13.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser

utilizada nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,

desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos

aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o art. 5e do Decreto ne 2.27L, de L997 '

13.2. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços ou do novo valor do salário que fundamenta a repactuação,

conforme for a variação de custos objeto da repactuação

'*'*" GOVËRNO DE

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida Säo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB 4
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L3.3. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro para a

repactuação o índice de variação dos salários apurado a partir da vigência do ato legal de

reajuste.

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

14.L. A Proposta de Preços deverá conter o detalhamento dos custos que compõem o

preço do homem/mês, observando a composição de custo unitário e formulários em anexo

(Anexo I e ll)
t4.2.O tipo da licitação será o de menor preço para fins de registro de preços em ata,

podendo seradotada otipo melhor preço etécnica, com prazo det2 meses, onde se admite

apenas a alteração dos valores estabelecidos para a Taxa de Administração e Lucro para os

fins de registro do preço unitário.

15. DA VIGÊNCIA:

A prestação dos serviços constantes do presente Termo de Referência é de natureza

continuada, razão pela qualo contrato terá vigência de L2 (doze) meses, contados a partir da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a

60 (sessenta) meses, nostermos do inciso ll, artigo 57,da Lei n,e 8.666/93.

Camalaú-PB, em 24 de maio de 2023

MARíCIA RALLI MARIANO

SECRETÁRIA DE INISTRAÇÃO

\
O

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
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Anexo I

Planilha Orçamentária

A - Composição de Custo Unitário por Posto

Posto | (Serviços Gerais) - Jornada 20h/semanais diurno
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Anexo ll

t¡

U

Formulário de Proposta de Preços

(Timbre da Empresa)

Nome da Licita nte

CNPJ ns lnscrição Municipal ne

Endereço Sede da Empresa - Rua/Avenida/Travessa/Rodovia

Complemento

Número Ba irro cEP ne 

-;

e-mail: ; Telefone Fixo: (_) _; WhatsApp: (_)---

-; 

Nome do Representante Legal/Gerente/Responsável

Cargo/Função:

Posto | (Serviços Gerais)- Jornada 20h/semanais diurno

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530*000 - Camalaú - PB

a

Descrição do ltem Custo R$

Montante A (mão-de-obra)

Salário (01) 516,00

Encargos Sociais - 81.,07% (O2')

-r-
Total Montante A

-r-
lnsumos de Mão-de-Obra

Valor do uniforme

Valor do vale transporte

Total dos lnsumos de Mão-de-Obra

Demais Componentes
,." l^'ir ,, r

F(s"
¡-
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Posto ll (Motorista) - Jornada 40h/semanais diurno

Prefeítura Municipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro lCEp: SBS30-000 - Camalaú - pB

- _,_Yo íncidente sobre o somatório do Montante A eTaxa de Administração
lnsumos(03)

Lucro - _,_% incid
Administração (03)

ente sobre o Montante A, lnsumos e a Taxa de

dos mars Gornponentes

Tributos (04)

Pts - 0,65%

coFtNs - 3%

rssQN - s %

Descrição do ltem Custo RS

Montante A (mão-de-obra)

Salário (01-) 1.032,00

Encargos Sociais - 8L,01% (02)

-r-

-r_
lnsumos de Mão-de-Obra

Valor do uniforme

Valor do vale transporte

Total dos lnsumosde Mão-de-Obra

Demais Componentes

Taxa de Admin¡stração - 

-,_Yo 
incidente sobre o somatório do Montante A e

lnsumos(03)

,4f--\'-

/ii.N'.t'.,'..

Lucro - _,_ÿo incidente sobre o Montante A, lnsumos e a Taxa de
Administração (03)

Total. dos Demais Componentes
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B - Valores Totais por posto/Função/euantidade

Para Camalaú (PB), em _ de de 2023.

Representa nte Legal/Gerente/Responsável

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenída Säo José, 162 - Centro I CEp: 58530-000 - Camalaú _ pB

/

Tributos (04)

Pts - 0,65%

coFrNs - 3%

ISSQN - 5 %

Total dos (sobr,e faturameo nto)

I ilt IV V VI
Item Posto/ Função Custo Mensal:

Faturamento =
preço unitário por
empregado
(montante A +
montante B)

(*, ** e ***¡

Quant. Custo Total
Máximo
Mensal
(V=lllxlV)

Custo
Máximo
Meses
(Vl=Vx12)

Total
L2

01 Serviços Gerais - 20h/semanais* **
__r_ 40

_-r_
02 Serviços Gerais 40h/semanai5* *

_r_ 63

--r_
03 Motorista 10

o
Flo.J.
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ANEXO lll - DECLARAçAO DE sUJEIçÃo Às coNDtçöEs EsTABELEctDAs No EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO1O 12023
pRocEsso ADMtN|STRAT|VO Ne 00034/2023

À

PREFETTURA MUNtctpAL DE CAMALAI]/PB
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

;;;;;;;;,;;; ü ;J;:"i*iïlT ;.,^,?,::::::::::::o, 
na qua,idade

declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital..'rr .ii.O; ;;;
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à
qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no
edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32, parágrafo 2e, e artigo 97 da lei ne 8.666, de 2t de junho de 1993, e alterações
subsequentes.

.........../ut,.,...,.... de

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Prefeítura Municipal de Camalaú
Avenida $ão José, 162 - Centro I CEp: 58530-000 - Camalaú - pB

a ó
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMATAÚ

ANEXO lv - MoDELo DE DECLARAçÃo ruos rERMos Do tNctso xxxnt Do ARTtGo 7e DA
coNsnrutçÃo reoenll

pn¡eÃo rmrRôuco Ne ooolo l2ozg
pRocEsso ADMtN|STRATIVO Ne OOO34/2023

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA)

;il;;;;;; ;;;;;ä; ;;ö ::::::: :: ï:1 ::, ;;;;;;;i;il;;nî,ï:îi:iiî*.ï:
E cPF ne""'........' declara, para fins do disposto no inc. V do art. Ne 27 da

lei ns 8'666 , de 2! de junho de 1993, acrescido pela lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega rnenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1

AAAAAA\\\\\\\\\\\\\

./ut,.,...,,... de,.. de 20.....

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida são José, 162 - centro I cËp: 58530-000 - camaraú - pB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEXO v - DEctARAçÃo DE ELABoRAçÃo TNDEeENDENTE DE pRoposrA. (MoDELo)

pRrcÃo eterRôuco Ns ooolo lzo2g
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne OOO34/2023

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação:
PREGÃO ETETRÔNlco Ne ooolo /2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
código penal brasileiro, que:

A) a proposta apresentada para participar do PREGÃo ELETRôNtco Ne 00010.zo2g,
foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta näo foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do pREGÃo ELETRôNtco Ne oooto/2023, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pREGÃO
ELETRÔNlco Ne oo0lol2ozg não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencialou de fato do PREGÃO ELETRôNlco Ns 0oolo lzozl,por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRôNICO Ne OOO1 Ol2O2g
quanto a participar ou não da referida licitação;

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pREGÃo ELETRôNICO
Ne 00010/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou i.ndiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do pREGÃo ETETRôNlco Ne
000L012023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

E) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pREGÃo ELETRôNlco
Ne 00010/2o23 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante do Município de Camalaú/pB, antes da abertura oficial
das propostas; e

F) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la

.........../.;F, de..,........... de 20.....

REPRESENTANTE LEGAL

q

Prefeitura Municipal de tamalaú
Avenida São José, 162 - Centro lCËp: SBS30-000 - Canrataú - pB
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEXO vl - DECLARAçÃO Do PoRTE DA EMeREsA (MtcRoEMpREsA ou EMpRE5A DE
PEqUENO PORTE)

pnreÃo eurRôn¡lco Ne oooto lzozs
pRocEsso ADMtN|STRAT|VO Ne OOO34/2023

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo,
inscrita no cNPJ sob o ne [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante
legall, portador da carteira de identidade ne [xxxx], inscrito no CpF sob o ne [xxxx], DECLARA,
sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do art. 3e da lei complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2116,estando
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo 5 4s do art. 3e da lei complementar ne 123 de 14
de dezembro de 2006.

Declaro, para fins daLCt23/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICRoEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir
os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das
vedações legais impostas pelo 5 4s do art. 3e da lei complementar ns I23/O6alterada pela LC
747 /2014.

( ) EMPRESA DE PEqUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou
inferior a 4.800'000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo g 4s do art.
3e da Lei complementar ne t2g/06 alterada pela LC L47/2014.

Observações:

Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou Epp,
nos termos da LC L23, de 14 de dezembro de 2006;

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante
como ME ou EPP, nos termos da LC ns t23/2006, ou a opção pela não utilização do direito de
tratamento diferenciado.

... de de 20

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

RNO DE

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

Prefeitura Municipal de Camalaú
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(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC: .........,

^

^

a
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ANEXO V[ - DECLARAçÄO DE TDONETDADE

Ao REDIGIR A PRESENTE DECLARAçÃO, o PRoPoNENTE DEVERÁ UTtLIZAR FoRMULÁRto coM
TIMBRE DA PROPONENTE

PREGÃO ELETRôNICO Ng OOO1O 12023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ns OOO34/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB
AO PREGOE|RO / EQUTPE DE APOTO

A empresa inscrita no CNpJ ¡e,.....,....,. .., por intermédio de seu
representante legal o sr.....,......... portador da carteira de identidade
ne"'..,'..........'.... E do CPF ne ............ declara não ter recebido do Município de

...'......../Ut ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

,,',''.,/tJF, . de...,..... de 20..,..

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Prefeitura Municipal de Camalaú
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ANEXO Vilt - DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REqUtStTOS DE HAB! rrAçÃo.
(MoDErO)

PREGÃO ELETRôNICO N9 OOO1O 12023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 00034/2023

A .............. .,.,.....(razão social da empresa), CNpJ ¡e..............
localizada à ..'....'...... declara, em conformidade com a lei ne IO,s2o/02,
que curnpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na prefeitura
municipal de CAMALAú lpe- pregão Eletrônico ne 00010/2023.

^

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeítura Munícipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEp: 58530-000 - Camataú - pB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ....... .120,.,,.

TERMO DE CONTRATO N.e ..........1............quE ENTRE St CELEBRAM A pREFETTURA
MUNICIPAL DE CAMALAÚ E A EMRPESA............., PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNlclPAt DE CAMALAÚ - PB, com sede na Rua Nominando Firmo,56, Estado da Paraíba, inscrito(a) no cNPJ sob o ns 09.073.27t/ooot-4r, neste ato
representada pelo Prefeito lnterino Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro,
Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - pB, cpF
ne 028'665'354-05, Carteira de ldentidade ne 2470752 ssp/pB, doravante simplesmente
CONTRATANTE e o(a) .......... .. inscrito(a) no CNpJ/MF sob o ne ..........
sediado(a) na em doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,(a) ........ portador(a) da Carteira de
ldentidade ne ................., expedida pela (o) ..........,.,....., e CpF ne ......., tendo em
vista o que consta no Processo ne.......... ,. e em observância às disposições da Lei
ne 8'666, de 2t de junho de L993, da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne
10'024, de 20 de setembro de 2olg, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico ne oooto/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas,

1. CLÁU5ULA PRIMEIRA. OBJETO.

1'1' contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços continuados
de serviços gerais e motorista, inclusive em regime de jornada parcial, em àtendimento às
necessidades da Prefeitura Municipal de camalaú e suas Secretarias, conforme especificações
constantes neste Termo de Referência, e quantidades variáveis de acordo com a demanda
efetiva da Administração, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Ed¡tal.

L'2' Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida são José, 162 - centro I cEp: s9530-000 - canraraú - pB

EMPRESA:

CNPJ:

ENDE

REPRESENTANTE:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2'I' O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de ....../..... ,.,/......,.... e encerramento em ....,./........../......,...., prorrogável
na forma do art. 57, gyo, da Lei ne g.666, de j.993.

3.CLÁUSULA TERCETRA - PREçO.

3,1". O valor do presente Termo de Contrato é de RS ....,....... (.......,.......).
3'1'1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.cLÁusuLA eUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A.
4'L'As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
classificação abaixo:
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5'L. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (tr¡nta) dias, contados a

partir do recebimento da Notâ Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pero contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5'3' A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

5'4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa ns 3, dá
26 de abrilde 2018.

5'5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
bancária para pagamento Y

Fl (ì
U.

Prefeítura Municipal de tamalaú
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5'7' Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital,

5'8' constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, a critério da contratante.

5'9'Previamente à emissão de, nota de empenho e a cada pagamento, a Admínistração
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no åmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 201g.

5'L0'Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscalquanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir orecebimento de seus créditos.

5'Ll.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

5'12'Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação de habilitação.

5'L3'será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de altarelevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade dacontratante.

5'14'Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5'15'A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar ne 1-23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

5'16'Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga
a

| = indice de compensação financeira = 0,0001g43g, assim apurado:
Õ

Prefeitura Municipal de Camalaú
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(6/100) I = 0,000L8438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

l=

365

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6'L' os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.L,1'. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofier reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6'2' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6'3' No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CoNTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6'4' Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6'5' Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma näo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6'6' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTtMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo.
7'1' Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8'1' o prazo de entrega do (s) produto(s) e/ou serviço(s) é |MED|ATA, e Emissão da

oRDEM DE coMPRA, o local de entrega do(s) produto(s) e/ou serviço(s) será no Município de
camalaú - PB, no endereço indicado pera secretaria Municipal Demandante.

8'L'1' Será de responsabilidade da EMPRESA, a entrega do objeto no local
determinado, com o uso de veículo próprio e suas respectivas despesas, tanto com
combustível ou outras, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários
relativos aos serviços prestados;

8.2' o (s) produto (s) e/ou realização do(s) serviço(s) poderá(ão) ser rejeitado (s), no todo
ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituíd os no prazo IMEDIATAMENTE, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem p rejuízo da aplicação das penalidades

8.2.t. Os produtos fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela
qualidade, sempre resp e itando as característ icas e determinações técnicas pertine

AIVë,V/ð
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8'2'2' os produtos e entregas serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso nãoestejam em conformidade com o descrito, ou aos fins a que se destinam, serão recusados,ocorrendo a contratada em inexecução contratual;
8'2'3' As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-

se como atraso, o período posterior ao fixado, sem a sua correta e completa conclusão;
8'3' o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízosresultantes da incorreta execução do contrato.
8'4' o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.
8'5' os produto (s) e/ou) serviço (s) serão recebidos provisoriamente por servidor(a)designado(a) pela sEcRETARIA soLlclrANTE, após conferência da Nota fiscal com a proposta

de preços e Termo de Referência, Anexo l, e consequentemente realizando a aceitação,
8'6' o produto (s) e/ou) serviço (s) poderão ser rejeitados quando em desacordo como exigido neste Edital e seus anexos.
8'7' Ainda que seja recebido em caráter definítivo, subsistirá, na forma da Lei, aresponsabilidade da contratada pela validade do objeto,
8'8' A contratada deverá fazer a entrega ef ou realização do (s) produto (s) e/ou)serviço (s) no endereço indicado na Autorização de Fornecimento/expedição da ordem decompras, de segunda a sexta feira no horário de funcionamento normal do órgão.8'9' os produto (s) e/oul serviço (s) deverá (ão) ser entreguels) realizado(s)adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.8'10' Quando for o caso, os volumes contendå o produto deverão estar ainda,identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega,

9. CLAÚSULA NONA - FtscALtZAçÃO.
9'1' A fiscalização da execução do objeto será efetuada por comissão/Representante

designado pela GONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo doEdital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAçöCS OE CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
oBR|GAçöES DO CONTRATANTE:
caberá à Prefeitura Municipar de camaraú, como contratante:

L0'L' Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para aexecução dos serviços;
L0'2' Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a sersolicitados pelos empregados da contratada ou por seus prepostos;
L0'3' Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que

cumpridas todas as formaridades e exigências do contrato;
10'4' Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados;
10'5' comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas nocumprimento do contrato;
10.6. Acompanhar a entrega dos uniformes, quando for o caso , rejeitando os q

ffic4lmû

apresentarem boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda os que
estiverem em desacordo com a s especificações exigidas

ue não

itÌ',t'iN, '\i
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L0'7' observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos,solicitando à contratada as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários.

OBRIGAçÖES DA CONTRATADA:
caberá às empresas contratadas o cumprimento das seguintes obrigações:L0'8' Recrutar' selecionar e encaminhar à prefeitura Municipal de camalaú osempregados necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualíficação mínimaexigida' observado os quantitativos de pessoal solícitados, sem vinculação as quantidadesestimadas na Tabeta constante no item r.4 deste Termo de Referência;L0'8'L' Fornecer relação nominal dos empregrJo, que atuarão junto à prefeituraMunicipal de camalaú, indicando a função, endereçoiesidencial, horário de trabalho e localda prestação do serviço;

L0'9' Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado consideradoinadequado à execução dos serviços contratados;
10'10' Promovertreinamento e reciclagem dos empregados que prestam serviços paraa Prefeitura Municipal de camalaú, de acordo com as necessidades do serviço e sempre queo gestor do contrato entender conveniente à adequada execução dos serviços contratados;10'LL' Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade

i:,ïi:':':;:Jr#î::',:;;:ri',a,, quando tenham sido causados po, ,"us empregados

t0'1'2' Manter os seus empregados devidamente identificados por meio de crachá euniforme, nos casos em que este último for obrigat ório;
10'13' Responsabítizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências daPrefeitura Municipar de camaraú, mediante vare transporte ou por meios próprios;10.1'4. Fornecer Epr (Equipamentos de proteção rndividuar) aos'r.r, .rpregados,impondo penalidade àqueles qr. ,. negarem a usá_los;

,.ru,ro,to't5' 
Disponibilizar mecanismo de controle áe ponto nos rocais da prestação de

trabalh o no mínimo 01(uma) vez por semana, presentando relatório das eventuaisa

EsrADo oR pRRaíea
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAU

L0.L6, Caberá à CONTRATADA m nter um escritório no Município de Camalaú comprofissional de nível médio devidamente comprovado por diploma emitido por instituiçãolegalmente credenciada pelo MEC e experiência anterior comprovada, para representá-launto à CONTRATANTE, para fins de p romover a supervísão e controle do pessoal que vier aexercer as atividades junto à prefe itura Municipal de Camalaú, respondendo perante aPrefeitura Municipal de Camalaú por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelopessoal, inclusive, o cumprimento da carga horária
10.L6.L. O referido profiss I deverá, obrigatoriamente, inspecionar os postos de

lon a

ocorrências de faltas, atra sos, compensações, bem co mo apresentar, juntamente com a notafiscal de prestação de se rviço, o comprovante de pagamento de salários, demais benefí ctos/apresentando também os comprovantes de pagame nto das férias solicitadas e demais ta refaspertinentes ao gerencia mento dos funcionários envolvidos na execução dos serviçosL0.16.2. Encaminhar mensalmente à Secretaria Municipal da Administração a s faturasdos serviços prestados, junto com a re lação nominal dos empregados e os comprovantesexigidos nos subitens abaixo, sendo qu e para o cumprimento desta obrigação, deveentregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de referência d

prefeítura Municipal de Camalaú
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L0'16'2'1" Apresentar cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico
ou meio que não seja padronizado (Súmula n.e. 338/TST).

L0't6'2'2' Apresentar comprovantes de pagamento dos salários dos empregados,
t0'17'2'3' Apresentar comprovantes dos recolhimentos do FGTS por meio dos

seguintes documentos:
a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFlp);
b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
recolhimento for efetuado pela lnternet;

c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIp (RE);
d) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
1'0't7'2'4' Apresentar comprovantes de recolhimentos das contribuições ao INSS por

meio de:

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFlp);
b)cópia do Comprovante de Declaração à previdência;
c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
recolhimento for efetuado pela lnternet;

d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIp (RE);
e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
10'17.2.5. Apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (cND), a Certidão

Negativa de Débitos de Tributos e contribuições Federais e o certificado de Regularidade do
FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.

10'L8' Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
L0'L9' Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias aoatendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio derepresentante mencionado no item 6.g acima;
t0'20' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo

ou em parte, serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções;
t0'2L' observar o horário de trabalho estabelecido pela prefeitura Municipal de

Camalaú, em conformidade com as leis trabalhistas;
t0'22' Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os

encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
t0'23' Manter, durante o período de vigência do contrato, 

"r .orp"tibilidade com as
obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

L0'24' Fornecer os contracheques aos empregados até o dia do pagamento,
devidamente preenchidos, de forma detalhada, contendo as rubricas, visando possibilitar à
fiscalização do Mp, nos termos que trata a rN-Mp n.e 03/2009;

t0'25' Efetuar os regístros nas carteiras de trabalho dos empregados, visando
possibilitar à fiscalização do Ministério do Trabalho;

I0.26. Assumir a responsabilidade:
10.26J, Por todos os encargos previdenciários e obr igações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo em pregatício com a Prefeitura Munici
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L0'26'2' Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
Prefeitura Municipal de Camalaú;

L0'26,3. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

L0'.4. Pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçöES ADMINISTRATIVAS.
11.L. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal

to'o24, de 20 de setembro de 20i.9, o licitante/adjudicatário que:
L1.2' Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
1L.3, Não entregar a documentação exigida no edital;
11".4. Apresentar documentação falsa;

11.5. Causar o atraso na execução do objeto;
L1.6. Não mantiver a proposta;
11.7. Falhar na execução do contrato;
11.8. Fraudar a execução do contrato;
1"1.9. Comportar-se de modo inidôneo;
i.1.10. Declarar informações falsas; e
tI.tt, Cometer fraude fiscal.

tLI2' Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

LL'L3. ADVERTÊNClA, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

11.L3.10 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços
objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de tO% (dez por cento), conforme
determina o art. Ne 86, da Lei Ns g666/93;

tt.13.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11".13.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

11"'74. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

11.15. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da prefeitura
Municipal de Camalaú - pB, pelo prazo de até cinco anos;

LL'L5'L. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 13.L deste Termo de Referência.

tr.t6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

1t.17. As sanções previstas nos subiten s 1.!.2, 11,.5, Lt.6 e 1,1.7 poderão ser aplicadas à
CoNTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

11.18' Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei ne g.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

11-.18.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

1'7.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
t1'.19,1. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
tL'20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne g.7}4,de 1999.

tt.2L, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pa8os, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

tL,ztJ. caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 15 (Qutruze¡ dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

tt'22' Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a união ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 4t9 do Código Civil.

tt'23' A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

tt'24. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei ne 1,2,846, de l-s de agosto de 20j.3, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

tt'25' A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei ne 12.846, de Ls de agosto de 20L3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

Lt'26' o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

t7.27' As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos oficiais de
lmprensa do Município

L2.CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

L2.T, O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida são José, 162 - centro lcEp: 58s30-000 - car¡alaú - pB

ó
.1
íf
r
()

rl



ODË Ò

U
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

12't't' Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei ne 8.666, de i.993, e com as consequências indicadasno art' 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo deReferência, anexo ao Edital;

12'1"2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne g.666, de j.993.
L2'2' os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2'3' A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei ne g.666, de i"993.
t2'4' a TERMo DE RESclsÃo senÁ PREcED¡Do DE RELATóRIo tNDtcATtvo Dos

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

cumpridos;
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13.CLAUSULA DÉCtMA TERCETRA _ VEDAçöES.
ß,T,É VEDADO À COTTNRTADA:

,,^^-^^11.t't' 
caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer operação

ïrnancetra;

t3'r'2' lnterromper a execução contratualsob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.CIAUSULA DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÕES.
L4'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne8.666, de L993.
74'2'A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2il%(vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14'3'As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantespoderão exceder o límite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.

I5.CLAUSULA DÉCtMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
L5'1'os casos omissos serão decididos pela GONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne 8.666, de L993, na Lei ne 10.520, de 2oO2 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei ne 8'078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16.CrÁUSUTA DÉCtMA SEXTA - puBLtcAçÃo.

16.1. lncumbirá à coNTRATANTE providenciar a publicação deste in
extrato, no Diário oficial da união, no prazo previsto na Lei ns g.666, de 1993.
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